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PROJETO DE LEI N°____/2014

(Poder Legislativo)
Altera e acresce dispositivo à Lei Municipal nº 382/79 que “CRIA UMA EMPRESA MUNICIPAL COM A DENOMINAÇÃO DE “COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ – COMDEC” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU : 
Art. 1º - Fica alterado o disposto no “caput”  e  acresce  parágrafo ao artigo 7º,  da Lei Municipal nº 382/79 que “CRIA UMA EMPRESA MUNICIPAL COM A DENOMINAÇÃO DE “COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ – COMDEC”, conforme segue :

“ART. 7º - A COMDEC será administrada por uma Diretoria Executiva, por um Conselho Administrativo e por um Conselho Fiscal, nomeados pelo Prefeito Municipal e com atribuições definidas em regulamento próprio baixado pelo Executivo.
§ 1º - ...

§ 2º - ...

§ 3º - Os Conselhos Administrativo e Fiscal serão compostos por 5 (cinco) membros cada, cabendo ao Presidente da Câmara Municipal indicar  2 (dois) representantes do Legislativo em cada um dos Conselhos.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
Sala das sessões, 10 de fevereiro de 2014
Conrado Ângelo Scheller
Vereador
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